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MUNiCíPIO DE AQUIDABÃ
ESTADO DE SERGIPE

Lei nO01/2013
De 15 de Abril de 2013

ALTERA O ART. 15 DA LEI MUNICIPAL
02/91, DE 27 DE AGOSTO DE 1991.

O PREFEITO MUNICIPAL. DE AQUIDABÃ, ESTADO DE
SERGIPE, no uso das suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica
Municipal faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1° O Art. 15 da Lei Municipal 02/91, de 27 de agosto de 1991 -
Complementar, passa a viger com a seguinte redação:

Art. 15 - São receitas do Fundo Municipal, destinados ao
atendimento da Criança e do Adolescente:

I - a dotação consignada anualmente no orçamento municipal e as
verbas adicionais que a lei estabelecer no decurso de cada
exercicio;

11 - doações de pessoas físicas e jurídicas, previstas no artigo 260,
do Estatuto da Criança e do Adolescente;

111 - valores provenientes das multas previstas no artigo 214, do
Estatuto da Criança e do Adolescente, oriundas das infrações
descritas nos artigos 228 a 258 do mesmo diploma legislativo;

IV - transferências de recursos financeiros oriundos dos Conselhos
Nacional e Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente;

V - doações, auxílios, contribuições, transferências de entidades
nacionais, internacionais, governamentais e não governamentais;

VI - produto de aplicações financeiras dos recursos disponíveis,
respeitada a legislação em vigor, bem como da venda de material,
de publicações e da realização de eventos;

VII - recursos advindos de convênios, acordos e contratos firmados
entre o Municipio e instituições privadas e públicas, nacionais e
internacionais, federais, estaduais e municipais, para repasse a
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entidades executoras de programas integrantes do plano de
aplicação;

VIII - outros recursos que porventura lhe forem destinados.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDABÃ,
• ESTADO DE SERGIPE, em 15 de ril de 2
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